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Processo – Ofício 3.229/2024 

Ref. Extensão de linha bairro Santo Afonso 

Porto Ferreira, 01 de novembro de 2024. 

 

Sr. Superintendente 

 

 Realizamos no dia 01/11/2024, com o acompanhamento de preposto da Concessionária 

Transporto, Sr. Elias Bezerra, diligência no bairro Santo Afonso, com o objetivo de verificar a 

possibilidade de atendimento de toda a extensão da Avenida A. 

Primeiramente realizamos o percurso atualmente percorrido pela Transporte Coletivo. Os 

dados operacionais podem ser verificados na imagem abaixo. 

 
Figura 1 

Posteriormente, realizamos analise de possível alteração da rota para o atendimento 

integral da Avenida A. Foi necessário a alteração do itinerário, ao adentrar ao bairro, pois, para 

retornar pela mesma avenida seria necessário a realização de manobra do veículo, fato este que 

aumentaria o tempo de percurso.  

A proposta sugerida para uma possível alteração do itinerário é apresentada na figura 2. 
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Figura 2 

A alteração proposta acarretaria em um aumento médio de 1min30seg no tempo e de 900 

metros no percurso. 

Atualmente o percurso da linha Norte, que atende o bairro Santo Afonso é realizado em 

aproximadamente 40min, conforme dados obtidos no sistema de monitoramento NHBUSS. 

 

É o que tínhamos para apresentar. 

Para vossa ciência e deliberação. 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador 


